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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP 

 

 
A SCMM - A Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis/SP, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Interventor Municipal e em conformidade com as legislações federal, estadual e municipal vigentes, 
torna público o presente EDITAL NORMATIVO, que rege o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2025, destinado à formação de cadastro reserva para compor seu quadro de pessoal. 

 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, sendo sua execução de 
responsabilidade da empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., sob a supervisão da Comissão 
Fiscalizadora designada pela Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis/SP. 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de candidatos para formação de cadastro 
reserva, com vistas à contratação por tempo determinado, nos termos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), para os cargos constantes do item 1.8, bem como para provimento de eventuais vagas 
que surgirem ou forem criadas durante o prazo de validade deste certame, conforme necessidade 
institucional e disponibilidade orçamentária. 
1.3. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 2 (dois) anos, contados a partir da 
data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a 
critério da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis/SP. 
1.4. Todos os atos do presente certame observarão o horário oficial de Brasília/DF. 
1.5. Os profissionais contratados exercerão suas atividades de acordo com as necessidades da instituição, 
podendo atuar em quaisquer de seus setores, com vistas ao atendimento do interesse público e da 
prestação eficiente dos serviços de saúde. 
1.6. A remuneração para cada cargo está discriminada no Quadro de Vagas (item 1.8), acrescida dos 
benefícios legalmente previstos ou previstos em normas internas vigentes à época da contratação. 
1.7. Integram o presente Edital os seguintes anexos: a) ANEXO I – Conteúdo Programático; b) ANEXO II – 
Cronograma; c) ANEXO III – Atribuições dos Cargos. 
1.8. O Quadro de Vagas está disponibilizado na tabela anexa, contendo as seguintes informações: 
denominação do cargo, carga horária, vencimento, número de vagas (cadastro reserva) e escolaridade 
mínima exigida. 
1.9. A convocação dos candidatos classificados observará, rigorosamente, a ordem de classificação final, 
respeitada a proporção estabelecida no Capítulo V deste Edital. 
1.10. A carga horária semanal e a unidade de lotação dos contratados serão definidas conforme a 
conveniência e necessidade da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis/SP. 
1.11. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:   
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas;  
b) ANEXO II – CRONOGRAMA  
d) ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 
 
1.8. Quadro de vagas: 
 

NOME DO 
CARGO 

CARGA 
HORARIA 

VENCIMENTOS VAGAS ESCOLARIDADE 

Assistente 
Social 

30 horas/semanal ou 
jornada de 120 horas 
mensal. 

2.517,00 CR Superior Completo na área, 
com registro no órgão de 
classe. 

Auxiliar de 
Almoxarifado 

44 horas/semanal ou 
jornada de 220 horas 
mensal. 

1.718,00 CR Ensino médio completo 
com conhecimento em 
pacote Office comprovado 
através de certificado com, 
no mínimo 120 horas 
(podendo ser divididos em 
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vários certificados). 

Auxiliar de 
Cozinha 

180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.640,00 CR 

Ensino fundamental 
completo 

Auxiliar de 
Faturamento 

40 horas semanais 
(descanso sábados, 
domingos e feriados) 

1.588,50 CR Ensino médio completo 
com conhecimento em 
pacote Office comprovado 
através de certificado com, 
no mínimo 120 horas 
(podendo ser divididos em 
vários certificados). 

Auxiliar de 
Limpeza 

180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.640,00 CR 

Ensino fundamental 
completo 

Condutor de 
Ambulância 

180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.677,37 CR Certificado ou Diploma de 
Conclusão do Ensino Médio, 
Carteira Nacional de 
Habilitação tipo “D”, curso 
de Condutor de Veículos de 
Urgência para veículos 
terrestres, habilitação 
profissional como 
motorista de veículos de 
transporte de pacientes, de 
acordo com a legislação em 
vigor (Código Nacional de 
Trânsito). 

Condutor de 
UTI Móvel 

180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.935,43 CR Certificado ou Diploma de 
Conclusão do Ensino Médio, 
Carteira Nacional de 
Habilitação tipo “D”, curso 
de Condutor de Veículos de 
Urgência para veículos 
terrestres, habilitação 
profissional como 
motorista de veículos de 
transporte de pacientes, de 
acordo com a legislação em 
vigor (Código Nacional de 
Trânsito). 

Controlador 
de Acesso 

180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 
horas de descanso 
(12x36). 

1.640,00 CR 

Ensino médio completo 
Copeira 180 horas/mensal ou 

jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.640,00 CR 

Ensino fundamental 
completo 
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Cozinheira 180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.640,00 CR 

Ensino fundamental 
completo 

Enfermeiro 156 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

2.650,00 CR 

Superior Completo na área, 
com registro no órgão de 
classe. 

Farmacêutico 180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

3.030,00 CR 

Superior Completo na área, 
com registro no órgão de 
classe. 

Fisioterapeuta 30 horas/semanal ou 
jornada de 120 horas 
mensal. 

2.920,00 CR Superior Completo na área, 
com registro no órgão de 
classe. 

Lavadeira 180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.640,00 CR 

Ensino fundamental 
completo 

Nutricionista 30 horas/semanal ou 
jornada de 120 horas 
mensal. 

2.695,50 CR Superior Completo na área, 
com registro no órgão de 
classe. 

Psicólogo 30 horas/semanal ou 
jornada de 120 horas 
mensal. 

2.320,90 CR Superior Completo na área, 
com registro no órgão de 
classe. 

Recepcionista 180 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.640,00 CR Ensino médio completo 
com conhecimento em 
pacote Office comprovado 
através de certificado com, 
no mínimo 120 horas 
(podendo ser divididos em 
vários certificados). 

Técnico de 
Enfermagem 

156 horas/mensal ou 
jornada em turnos de 
12 horas de trabalho 
por 36 horas de 
descanso (12x36). 

1.788,50 CR 

Ensino Médio/Técnico na 
área, com registro no órgão 
de classe 

Técnico em 
Informática 

40 horas/semanal ou 
jornada de 200 horas 
mensal.  

1.640,00 CR Ensino Médio/Técnico na 
área, com registro no órgão 
de classe 

Técnico em 
Radiologia 

24 horas/semanal ou 
jornada em turnos de 
revezamento. 

2.984,00 CR Ensino Médio/Técnico na 
área, com registro no órgão 
de classe 

Terapeuta 
Ocupacional 

30 horas/semanal ou 
jornada de 120 horas 
mensal. 

2.920,00 CR Superior Completo na área, 
com registro no órgão de 
classe. 
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VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
50,00 

ENSINO MÉDIO 
35,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 
30,00 

 
1.10. Para preenchimento das vagas surgidas dentro do prazo de validade deste certame, será 
rigorosamente observada a ordem da classificação final, e, proporcionalmente ao declarado no Capítulo 
V, deste Edital.  
1.11. O horário de trabalho e a lotação do profissional ficarão a critério da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP. 
 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das 
instruções e normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos e será realizada no período 
compreendido entre as 08h00min do dia 24 de junho até às 23h59min do dia 03 de julho de 2025 
através do site https://portal.imperioconcursos.com.br, (conforme Anexo II). 
2.1.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das 
instruções e normas estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
https://portal.imperioconcursos.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO II.   
2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:   
a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e clicar na área destinada ao Processo 
Seletivo Simplificado da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS.  
b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”, após a aceitação, o interessado deverá primeiramente 
realizar o seu cadastro no site do https://portal.imperioconcursos.com.br e posteriormente realizar a 
inscrição para o cargo desejado.  
c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer agência 
bancária ou terminal de autoatendimento. Caso necessite de 2º via do boleto bancário, o candidato 
deverá acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br e realizar a impressão através da Área 
do candidato.  
d). Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital.   
2.3.1. Condições para inscrição:   
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a 
Lei Federal nº 6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de 
acordo com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72;  
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto;  
c). Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição;  
d). Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital;   
2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para 
o pagamento do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição.   
2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer 
agência bancária ou terminal de autoatendimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma 
descrito no Anexo II, dentro do horário de compensação bancária, com o boleto bancário impresso.   
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por 
agendamento com data posterior ao vencimento.   
2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente, 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-
se para tal o horário de Brasília, sob pena de   não ser processada e recebida.   
2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição 
financeira competente.   
2.6. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro 
de pagamento com data posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo II. As solicitações de 
inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas e serão indeferidas.   
2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
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responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as 
penas da lei.   
2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas 
no formulário de inscrição online.   
2.8. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. e a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MIGUELÓPOLIS não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, vírus, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.   
2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da 
inscrição estabelecido neste edital; com pedidos de isenção do valor de inscrição; alteração de vaga ou 
devolução do valor de inscrição após o pagamento.   
2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no 
presente Edital.    
 

CAPÍTULO III – DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
3.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs) nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://santacasamiguelopolis.com.br conforme 
Cronograma (Anexo II).   
3.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site 
https://portal.imperioconcursos.com.br, acessando a “Área do Candidato” com seu CPF e SENHA.   
3.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a homologação das 
inscrições, conforme a data estipulada no item 3.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento 
(regularização) da inscrição nos dias conforme Cronograma (Anexo II), através da IMPÉRIO ASSESSORIA 
E CONCURSOS LTDA. no site https://portal.imperioconcursos.com.br acessando a “Área  do 
Candidato”.   
3.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do Cronograma (Anexo II) 
deste Edital.    
3.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição.   
3.6. Os recursos julgados serão divulgados no site https://portal.imperioconcursos.com.br, acessando 
a “Área do Candidato”.   
3.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que:   
3.7.1. não recolher o valor da  inscrição;  
3.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição;  
3.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição;  
3.7.4. deixar campos de informação da inscrição em  branco; 
3.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme Cronograma 
(Anexo II) após a publicação da lista preliminar de inscritos.   
3.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver 
na lista oficial dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 
 
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 

 
4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as 
disposições e exigências deste edital.   
4.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio 
eletrônico.   
4.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.   
4.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer 
agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo 
hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição.   
4.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o 

https://santacasamiguelopolis.com.br/
https://portal.imperioconcursos.com.br/
https://portal.imperioconcursos.com.br/
https://portal.imperioconcursos.com.br/
https://portal.imperioconcursos.com.br/


SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE MIGUELÓPOLIS/SP 

 

 

Rua José Jacob Daur, nº 925, Miguelópolis-SP, CEP 14.530-000 

https://santacasamiguelopolis.com.br 

(16) 3835-6700 

candidato que utilizar o CPF de terceiros.   
4.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do cargo ou suas opções após a efetivação da inscrição 
(pagamento do boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado.   
4.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do certame aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta.   
4.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente 
referente a nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua 
residência. No prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado o candidato deverá manter o 
endereço, telefone e email atualizado junto a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP.   
4.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição.   
4.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a 
mais ou em duplicidade.   
4.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo Simplificado não se 
realizar.   
4.12. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de 
até 6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias deste Processo 
Seletivo Simplificado. Para obter esta condição, a candidata, durante o período de inscrição, deverá 
solicitar a condição especial no momento do preenchimento da ficha de inscrição, em ‘Condições 
Especiais para Prova’, selecionar a opção ‘Lactante’ e enviar a certidão de nascimento do filho(a) através 
do site https://portal.imperioconcursos.com.br.   
4.12.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompanhante com maioridade legal, 
que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará 
responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela coordenação, e se 
submeterá a todas as normas constantes deste edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento 
eletrônico e celular.   
4.12.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova. 
 

CAPÍTULO V – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
5.1 - Assegura-se a prerrogativa de se inscreverem como pessoas com deficiência todos aqueles cujas 
atribuições do Emprego pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e alterações posteriores.  
5.2 - Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (pessoa com deficiência) em 
virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em legislação, sendo mantido o 
cadastro de reserva.  
5.3 - Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do certame, para os candidatos com deficiência habilitados em obediência ao disposto no 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.  
5.3.1 - O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o 
período de validade do Processo Seletivo.  
5.3.2 - Se a aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01 (uma) vaga para candidatos com Deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a 
formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento suficiente do número de candidatos convocados para o emprego.  
5.3.3 - Na ordem de convocação dos candidatos, será obedecido o percentual de 5% (cinco por cento) 
reservado para os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência previsto neste Edital, sendo que a 
1ª vaga a ser destinada a pessoa com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 11ª, a 3ª vaga será a 21ª, 
e assim sucessivamente, sendo mantido o percentual de 5% (cinco por cento) estabelecido  
5.4. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste edital.  
5.4.1 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.  
5.5 - Aos candidatos constantes da lista de candidatos com deficiência, quando convocados pela SCMM, 
além da apresentação dos exames admissionais constantes deste edital, poderá ser solicitado a 
realização de exame médico específico, com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as 
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atribuições do Emprego e a deficiência declarada, sendo excluído do Concurso Público o candidato que 
tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do Emprego. 
5.5.1 - Após o ingresso do candidato com deficiência, as mesmas não poderão ser apresentadas como 
motivo para justificar a concessão de readaptação do Emprego, bem como para a aposentadoria por 
invalidez.  
5.6 - Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e 
local de realização das provas objetivas.  
5.7 - Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos 
demais candidatos.  
5.8. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar 
obrigatoriamente no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem 
como deverá anexar a documentação necessária no site https://portal.imperioconcursos.com.br, até 
o último dia estabelecido para a realização das inscrições, conforme Cronograma (Anexo III), os 
seguintes documentos:   
5.8.1. Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome, a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência de que são portadores, além dos dados 
completos do médico responsável e o devido registro no conselho (CRM).   
5.8.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do 
formulário de inscrição, no site https://portal.imperioconcursos.com.br, sendo que será examinado 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e 
de razoabilidade.   
5.8.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que 
não encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições da alínea “a” do 
item 5.8.   
5.9. O laudo médico, original, terá validade somente para este Processo Seletivo, e não será fornecida 
cópia desse laudo.   
5.10 - Os candidatos com deficiência aprovados constarão tanto na lista geral dos aprovados por 
Emprego quanto na lista de candidatos com deficiência.  
5.11 - Os candidatos inscritos como portadores de deficiência, por ocasião da convocação para a 
nomeação, serão submetidos à perícia médica a fim de verificar a compatibilidade da sua deficiência com 
o exercício das atribuições do cargo, devendo apresentar na ocasião eventuais laudos e exames que 
comprovem a deficiência. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência para o exercício do Emprego, observada a legislação 
aplicável à matéria.  
5.11.1 - Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será 
excluído da lista de candidatos com deficiência e mantido na lista de classificação geral.  
5.11.2 - O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício 
das atividades próprias do Emprego, será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado.  
5.12 - A não observância pelo candidato de qualquer das disposições acima implicará a perda do direito a 
ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.  
5.13. A publicação do resultado final do Processo Seletivo  será feita em duas listas, contendo a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes 
últimos. 
 

CAPÍTULO VI – DA DIVULGAÇÃO 

 
6.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houver, relativos às 
informações referentes às etapas deste Processo Seletivo Simplificado serão publicados nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://santacasamiguelopolis.com.br.   
6.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste 
Processo Seletivo Simplificado através dos meios de divulgação citados.   
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CAPÍTULO VII – DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 
7.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo II) deste Edital, no 
Município de Miguelópolis/SP, para todas as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na 
data prevista, dependendo do número de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização das 
provas.   
7.2. Data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados, exclusivamente, por Edital de 
Convocação, pelos seguintes meios:   
7.2.1. Por meio eletrônico, nos sites oficiais:  
1) Da empresa organizadora do Processo Seletivo Simplificado: https://portal.imperioconcursos.com.
br 
2) Da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP - http://santacasamiguelopolis.com.br.  
7.2.2 Fisicamente, no mural da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP. 
7.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital 
de Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do Item 7.2.   
7.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital.   
7.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de:   
7.5.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével, lápis preto e borracha;  
7.5.2. Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos 
protocolos de documentos e boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da 
prova objetiva. 
 

CAPÍTULO VIII – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
8.1. A avaliação para os cargos de Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Nutricionista, Psicólogo, Técnico de Enfermagem, Técnico em Informática, Técnico em Radiologia 
e Terapeuta Ocupacional e constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita 
objetiva será composta por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 3,0 30,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 pontos 

 
8.1.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.2. A avaliação para os cargos de Condutor de Ambulância, Condutor de UTI Móvel, Cozinheira e 
Recepcionista e constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva  será 
composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 10 5,0 50,0 pontos 
Língua Portuguesa 05 5,0 25,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 

 
8.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.3. A avaliação para os cargos de Auxiliar de Almoxarifado, Auxiliar de Cozinha, Auxiliar de 
Faturamento, Auxiliar de Limpeza, Controlador de Acesso, Copeira, Lavadeira e constará de prova 
escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
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Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
8.4. Estarão classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 50% dos pontos da prova escrita 
objetiva.  
8.4.1. A duração das Provas objetivas será de até 02h30min (duas horas e trinta minutos). Iniciadas as 
provas, nenhum candidato poderá se retirar da sala antes de completada 01 (uma) hora do início da 
prova objetiva.                   
8.4.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar.  
8.5. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo 
para participação das provas elimina o candidato do Processo Seletivo Simplificado.   
8.6. A Prova Objetiva será realizada em locais apropriados, na cidade de SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE MIGUELÓPOLIS/SP, na data prevista e informada no Anexo II, conforme escala abaixo: 
08h30min - Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Nutricionista, Psicólogo, 
Terapeuta Ocupacional, Condutor de Ambulância, Recepcionista, Técnico de Informática e Técnico de 
Radiologia.  
13h30min - Auxiliar de Cozinha, Auxiliar de Faturamento, Auxiliar de Limpeza, Cozinheira, Copeira, 
Lavandeira, Auxiliar de Almoxarifado, Condutor de UTI Móvel e Técnico de Enfermagem.  
8.6.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 
localizadas no Município de MIGUELÓPOLIS/SP, a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. reserva-
se o direito de alterar a data e horário de realização das provas escritas objetivas.   
8.6.2. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização.   
8.7. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de 
duração estabelecido para cada uma das fases.   
8.7.1. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos.   
8.8. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização 
de provas, após o fechamento dos portões.   
8.9. São considerados documentos de identidade ORIGINAL:  
Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE);  
Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores;  
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  
Certificado de Reservista;  
Passaporte;  
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes 
documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. 
Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do 
órgão emissor.   
8.9.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.   
8.9.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos.   
8.9.3. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza.   
8.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas.   
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8.10.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador.   
8.11. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar 
qualquer espécie de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas 
de qualquer espécie, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais 
como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, 
tablets, ipods®, pen drives, mp3 ou similar, gravadores, relógios de qualquer espécie, alarmes, fones de 
ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens. Utilizar 
óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares.   
8.12. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados no 
item 8.11.    
8.13. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem 
fornecidos pelo aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, 
sob pena de eliminação do Processo Seletivo Simplificado. A embalagem deverá ser lacrada antes de 
ingressar na sala de provas. A embalagem deverá ser necessariamente mantida embaixo da carteira 
durante a realização das provas. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. não se responsabiliza 
pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos objetos levados pelos 
candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída 
do prédio.   
8.14. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.   
8.15. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 
realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação 
do candidato no Processo Seletivo Simplificado. Após o término das provas os candidatos não poderão 
permanecer nas dependências do prédio.   
8.16. Sem a apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova 
mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos no Processo Seletivo Simplificado.   
8.17.  A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico.   
8.18. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 01 (uma) 
hora contada do seu efetivo início, podendo, desta forma levar o seu caderno de questões.   
8.19. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma.   
8.20. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto na Folha de 
Respostas.   
8.21. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de 
questões.   
8.22. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, 
preenchendo os alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de 
respostas, único documento válido para a correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do 
caderno de prova e na folha de respostas.   
8.23. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema 
de correção, acarretando a anulação parcial ou integral da prova daquele candidato.   
8.24. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os 
candidatos, independente da formulação de recursos.   
8.25. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato.   
8.25.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato.   
8.26. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.   
8.27. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado.   
8.28. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente à 
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função diferente do qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de 
questões ao fiscal de sala.   
8.29. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova 
referente ao cargo diferente do qual se candidatou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da 
realização da prova.   
8.30. Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do 
recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.   
8.31. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:   
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;  
b) não apresentar o documento de identidade exigido;  
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;  
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando 
livros, notas, impressos não permitidos e calculadoras;  
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for;  
h) não devolver a folha de respostas;  
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;  
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido 
neste Edital;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e  
l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital.   
8.32. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.   
8.33. Não será permitida vista de prova, salvo se, quando houver solicitação Judicial.   
8.34. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MIGUELÓPOLIS/SP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao Processo Seletivo Simplificado. 
 

CAPÍTULO XIX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate a 
seguinte ordem:   
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que 
será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver;  
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando houver;  
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática, quando houver;  
e) Maior idade;   
 

CAPÍTULO X – DOS RECURSOS 

 
10.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso:   
a) Recurso Contra o Indeferimento Das Inscrições / Lista Geral e PCD;  
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar;  
c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva.  
10.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO II), contados da 
publicação dos respectivos atos mencionados no item 10.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da 
publicação dos referidos atos.   
10.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no 
item 10.1 deverá proceder da seguinte maneira:   
10.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br;  
10.3.2. Clicar sobre o CONCURSO PÚBLICO 01/2025 – SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
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MIGUELÓPOLIS/SP;  
10.3.3. Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso);  
10.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso.   
10.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e 
serão dirigidos à apreciação da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., empresa designada para 
realização do Processo Seletivo Simplificado.   
10.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido.  
10.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.   
10.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os 
pedidos de simples revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito.   
10.6. Não serão aceitos recursos que:   
10.6.1. Estejam em desacordo com este edital;  
10.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa;  
10.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente;  
10.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail);  
10.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos, independente de terem recorrido.   
10.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão corrigidas 
de acordo com a alteração.   
10.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br , devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das 
decisões, não lhe sendo enviado individualmente o teor das mesmas.   
10.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas, bem como, revisão de recursos e recurso do recurso.   
14.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo II) do 
Processo Seletivo Simplificado.   
10.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de 
Gabarito, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido, ficando desde já estabelecido que:   
10.12.1. O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada permanecerá com 
o ponto já conquistado pelo acerto da questão;   
10.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, 
perderá o ponto conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o novo 
Gabarito publicado.   
10.12.3. Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, podendo 
eventualmente vir a ser alterado o resultado da prova. 
10.13. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não 
cabendo mais recursos.   
 

CAPÍTULO XI – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 

 
11.1 - Ao se inscrever, o candidato declarará, sob as penas da lei, que após a habilitação no Processo 
Seletivo e no ato da convocação, cumprirá as seguintes condições:  
11.1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas 
condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda 
Constitucional nº 19/98.  
11.1.2 - Ser maior de (18) dezoito anos, na data da admissão;  
11.1.3 - Estar no gozo dos direitos Políticos;  
11.1.4 - Estar quites com as obrigações militares;  
5.1.5 - Haver votado nas últimas eleições realizadas antes da inscrição, ou ter justificado a ausência;  
11.1.6 - Atender as condições especiais prescritas para o provimento do emprego, ou seja, possuir 
escolaridade e habilitação legal correspondentes aos níveis exigidos para cada emprego, e registro no 
órgão de classe, quando for requisito legal do emprego;    
11.1.7 - Gozar de Boa Saúde Física e Mental para o exercício das atribuições da função, que poderá ser 
aferida mediante perícia médica, realizada pelo serviço médico oficial da SCMM, ou em sua falta, de quem 
este indicar;  
11.1.8 - Estar no Gozo de seus Direitos Civis e Políticos;  
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11.1.9 - Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal;  
11.1.10 - Possuir escolaridade e habilidade legal correspondente aos níveis exigidos para cada emprego 
no órgão de classe, quando for requisito legal do emprego;  
11.1.11 - Não ter sido demitido "a bem de serviço público" nas esferas: Federal, estadual ou Municipal e 
não Registrar Antecedentes Criminais. 
11.1.12 - Ter lido e estar de acordo com todos os itens do Edital Normativo;  
11.13 - Ter lido e concordado com os termos de uso do sistema de gerenciamento de inscrições conforme 
apresentado no link https://portal.imperioconcursos.com.br.  
11.14 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do Artigo 37 da 
Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual;  
11.1.15 - Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de empregos, 
emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de empregos na forma do inciso XVI e do 
parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil.  
11.1.16 - Não se encontrar impedido de celebrar contrato com a Santa Casa. 
11.1.17 – Uma vez já ter pertencido aos quadros da SCMM, não ter sido desligado por falta grave que o 
incompatibiliza para nova investidura no emprego.  
11.1.18 - Uma vez já ter pertencido aos quadros da SCMM, e a não conversão do contrato de prova, por 
prazo determinado, em relação efetiva, por prazo indeterminado, bem como seu desligamento posterior 
por desempenho funcional insuficiente, incompatibiliza-o para nova investidura no emprego.  
11.1.19 - Uma vez já ter pertencido aos quadros da SCMM e ter-se desligado voluntariamente não pode 
inscrever-se em novo processo de seleção, na mesma função, em tempo inferior a 12 (doze) meses do 
desligamento, salvo se a desligamento objetiva permitir o acesso a novo emprego da SCMM.  
11.1.20 - Não possuir impedimento para atuar em área insalubre.  
11.2 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 3, deste Edital são essenciais para 
contratação, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos no 
Departamento de Recursos Humanos da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis/SP. No caso do não 
cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e 
demais publicações referentes a este Processo nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br e 
http://santacasamiguelopolis.com.br.   
12.2. A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS 
LTDA. se eximem das despesas com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato 
em quaisquer das fases do Processo Seletivo Simplificado.   
12.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a 
nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.   
12.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado 
oficialmente.   
12.5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no que se refere à realização deste 
Processo Seletivo Simplificado.   
12.6. Caberá ao Interventor da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP a homologação 
dos resultados finais do Processo Seletivo Simplificado.   
12.7. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem 
definitiva, homologada, com a convocação individual, na medida da demanda e necessidade da SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP e, não garante a chamada de todos os aprovados 
constante da Listagem Definitiva do Processo Seletivo Simplificado.   
12.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua 
eliminação do Processo Seletivo Simplificado, a qualquer tempo.   
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12.9. O Foro da Comarca do Município de Miguelópolis decidirá quaisquer ações judiciais interpostas 
com respeito ao presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, é expedido o presente edital, que ficará à disposição pela Internet nos sites 
https://portal.imperioconcursos.com.br e http://santacasamiguelopolis.com.br. 
 

 
MIGUELÓPOLIS -SP, 18 de junho de 2025. 

 
 
 
 

SR. CLODOALDO SILVA SOUZA  
INTERVENTOR 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - 
Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação 
tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras 
básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de 
formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos 
Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos 
Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período composto e as orações coordenadas. 
Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - 
Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Funções e 
Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O 
uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - 
Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – FUNDAMENTAL 

Análise e Interpretação de Textos. Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de 
Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa – 
Exclamativa – Afirmativa – Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e 
Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos 
Verbos. 
 

MATEMÁTICA – MÉDIO 

Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de 
três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração 
de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - 
simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e 
inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria 
Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 
tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA –FUNDAMENTAL 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números naturais, 
inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média 
aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 
volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. Progressões aritmética e geométrica. 
Raciocínio lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, 
decímetro, hectômetro e quilômetro). 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 

 
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
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Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e 
Mundo) e ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos 
Históricos e Geográficos do Estado de São Paulo e do Município de Miguelópolis. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
Assistente Social: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Fundamentos éticos, legais, teóricos e 
metodológicos do trabalho social com e para famílias, seus membros e indivíduos. Políticas sociais e 
sua articulação com as instituições. A saúde como direito e sua aplicação como política social. Redes 
sociais como estratégia de enfrentamento das expressões da questão social. O trabalho em equipe 
interdisciplinar. Serviço Social e questão social. Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social. 
A pesquisa social e sua aplicação. Publicações Institucionais. Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS. – Programa de Atenção Integral à Família – PAIF. Serviços Destinados a Crianças de 0 
a 6 anos e Pessoas Idosas. Benefícios Eventuais. Carteira do Idoso. Serviço de Proteção Social a 
Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias. Política 
Nacional de Assistência Social – PNAS – Política Nacional do Idoso – PNI – Política Nacional de 
Integração da Pessoa com Deficiência – Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS – Norma Operacional Básica da Assistência 
Social – NOB/SUAS – Orientação Técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
– Orientações para o acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família no 
âmbito do SUAS Legislação: - Lei federal 10.741/2003 – Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e 
dá outras providências. – Lei federal 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. – Lei federal 8.742/1993 – Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS – Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 
1988 – Título II – Capítulo II – Dos Direitos Sociais (artigos: 6° ao 11°). – Lei federal 8.742/1993 – 
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. – Lei federal 8.662/1993 – Dispõe sobre a profissão de 
Assistente Social e dá outras providências. – Código de Ética do Assistente Social – Resolução CFESS 
n° 273, de 13 de março de 1993. Informática Básica.  
Condutor de Ambulância e Condutor de UTI Móvel: Legislação e Regras de Circulação: Legislação 
e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção 
Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus anexos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos. Condução e operação veicular das 
diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos. 
Mecânica e Manutenção dos veículos. Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. Postura Profissional. 
Comportamento ético no ambiente de trabalho. Relacionamento com colegas, superiores e 
visitantes. Respeito à Diversidade. Valorização da diversidade e respeito às diferenças. 
Cozinheira: Conhecimentos específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais; 
Higiene na manipulação dos alimentos; prevenção de acidentes; higiene do manipulador de 
alimentos; Noções e técnicas de seleção de alimentos para o preparo de refeições; noções e 
conhecimentos de gêneros e produtos alimentícios utilizados no preparo das refeições; 
recebimento, armazenamento, acondicionamento e disposição desses gêneros; procedimentos para 
economia de energia elétrica e água. Limpeza, manutenção e organização dos utensílios e 
equipamentos de cozinha. Noções de Segurança no trabalho e prevenção de acidentes. Resolução-
RDC Anvisa nº 216/04. Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. Postura Profissional. Comportamento ético no 
ambiente de trabalho. Relacionamento com colegas, superiores e visitantes. Respeito à Diversidade. 
Valorização da diversidade e respeito às diferenças. 
Enfermeiro: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN. Lei Federal 8080/90 e 
8142/90. Administração do processo de cuidar em Enfermagem. Aspectos metodológicos da 
assistência de enfermagem e Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Assistência de 
Enfermagem na prevenção e controle de doenças infectocontagiosas, sexualmente transmissíveis e 
de doenças crônicas e degenerativas. Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em 
situações de urgência e emergência, com portadores de doenças agudas e crônicas, infecciosas. 
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Assistência Integral à Saúde do Trabalhador. Atenção Primária em Saúde: conceitos e dimensões. 
Biossegurança. Prevenção e controle da população microbiana. Conhecimento de planejamento e 
programação local. Cuidados de Enfermagem em curativos e coberturas especiais. Diagnóstico, 
planejamento e prescrição das ações de enfermagem. Epidemiologia, vigilância epidemiológica e 
vigilância em saúde. Imunização, rede de frio, cuidados e atuação da Equipe de Enfermagem. Modelo 
Assistencial e Financiamento. Organização e assistência de enfermagem à mulher, a criança, 
adolescente, ao adulto e ao idoso na perspectiva da integralidade da assistência e abordagem de 
fenômenos/eventos individuais e coletivos nos ciclos vitais. Política Nacional de Saúde: Evolução 
Histórica. Princípios da administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à 
terapêutica medicamentosa. Processo de trabalho em saúde; o trabalho em equipe; atribuições do 
enfermeiro do Programa Saúde da Família e Atenção Básica. Programa de Gerenciamento de 
Resíduos de Saúde (PGRSS). Saúde da Família e estratégia de organização da Atenção Básica. 
Semiologia e semiotécnica aplica à Enfermagem. Sistema de informação em saúde. Testes 
imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos. Aspectos metodológicos da assistência de 
enfermagem: Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Aspectos técnicos da assistência 
de enfermagem: princípios da administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, 
relacionados à terapêutica medicamentosa, ao tratamento de feridas e prevenção de lesões 
cutâneas. Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Informática Básica. 
Farmacêutico: Lei Federal 8080/90. Lei Federal 8142/90. Código de Ética profissional e 
Resoluções vigentes. Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. 
Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre 
concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, 
xaropes, colírios etc.). Formas farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, 
pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semissólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que 
influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. 
Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema 
nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos 
processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas 
sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência 
Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde 
Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. 
Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de 
dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. 
Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura 
física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos 
farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de 
medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 
Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia 
antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. 
Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e 
determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Lei 
Orgânica Municipal. Informática Básica.  
Fisioterapeuta: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. Informática Básica (word, 
excel e internet). Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; 
Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; 
Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; 
Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia em Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em 
Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. 
Nutricionista: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Lei orgânica Municipal. Princípios nutricionais: 
Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu metabolismo, 
vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição 
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durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio 
Inicial da Infância, Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, 
Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e 
nutricional, papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares, 
Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, NASF, 
Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para planejamento dietético, 
Cálculos Nutricionais. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das 
Interações entre Alimentos e Medicamentos, Medicina Complementar e Fitoterapia, Processo de 
Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção Nutricionais, Suplementação Alimentar e 
Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e Parenteral. Nutrição 
para Saúde e Bem-Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição 
voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico 
Nutricional: Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do 
trato gastrointestinal, terapia clinica e nutricional nos distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas 
exócrinos, terapia nutricional para alergia e intolerância alimentar, terapia nutricional clinica para 
diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética, tratamento médico nutricional para anemia, 
terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante cardíaco, 
pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, 
distúrbios neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, 
Queimadura e cirurgias. Técnica Dietética: Condições sanitárias, fontes de contaminação, 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-
preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem 
movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área 
física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Resolução Federal 
RDC nº 216/04 e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de 
fevereiro de 2018). Informática Básica. 
Psicólogo: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil 
(implantação e legislações). História da Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos 
psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, 
avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, 
perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática 
profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e 
interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores 
e suas contribuições teóricas). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Informática Básica. 
Recepcionista: Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 
2010. Correio Eletrônico. Internet. Redação Oficial: Características e normas da Correspondência 
Oficial (formas de cortesia, formas expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de 
tratamento e endereçamento). O Padrão Ofício. Características edefinições dos Atos Oficiais (ata, 
certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria). Arquivologia: Definição 
e função dos arquivos. Protocolo de documentos. Princípios de Arquivologia. Ciclo vital arquivístico. 
Organização e administração de arquivos. Fases da gestão de documentos. Métodos de 
arquivamento. Classificação dos documentos. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e 
Relacionamento Interpessoal. Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta 
Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: regras de 
convivência. Atendimento ao público. 
Técnico em Enfermagem: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Fundamentos de Enfermagem: 
Noções básicas de saúde e doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, 
realização de curativo, cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do 
paciente para exames, organização da unidade do paciente, administração de medicamentos por via 
oral, venosa, intramuscular, sub-cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. 
Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção 
cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica e hematológica. Assistência de 
enfermagem ao paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Prevenção e controle de infecção 
hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes em situação de urgência. Enfermagem 
Materno-Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e 
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puerpério), no parto normal e de risco e ao recém-nascido normal e de risco. Assistência à criança 
nas fases de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em 
Saúde Pública: Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica, 
indicadores de saúde, atenção primária em saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e 
controle de doenças infecto-parasitárias, crônico degenerativas e processo de reabilitação. 
Programa Nacional de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do 
Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de enfermagem às novas 
políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adultos. Exercício profissional de 
enfermagem: ética e legislação aplicada à enfermagem. Informática Básica. 
Técnico de Radiologia: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Conhecimentos sobre os princípios físicos 
dos raios X: estrutura e propriedades físico-químicas dos átomos; tipos de radiações; geradores de 
raios x; tubos de raios x e seus principais componentes; mecanismo da produção dos raios x; 
interação dos raios x com a matéria e atenuação da radiação; fatores que modificam o espectro dos 
raios x; fatores que atuam na qualidade da imagem: filtros, grades, chassis, ecrans intensificadores, 
filmes radiográficos e processadora de filmes; Proteção radiológica: conceitos de efeitos biológicos 
da radiação; taxa de exposição e área exposta; radiossensibilidade celular: especificidade, tempo de 
latência, reversibilidade, transmissibilidade e limiar; meios de proteção e normas de proteção 
radiológica segundo a legislação brasileira; princípios físicos de tomografia computadorizada e suas 
principais indicações; Anatomia humana: noções gerais de anatomia de todo o corpo; técnicas 
radiológicas, posições usadas e principais indicações. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. Informática Básica. 
Terapeuta Ocupacional: Fundamentos de Terapia Ocupacional; História; Conceito; Raciocínio 
Clínico; Processo de Terapia Ocupacional; Desempenho Ocupacional; Análise de Atividades; Relação 
Terapêutica; Papel Clínico. Terapia Ocupacional e as Disfunções Físicas; Clínica de Ortopedia; 
Reumatologia e Neurologia; Avaliação de Desempenho Ocupacional; Áreas, Componentes, 
Contextos; Aplicação de Testes; Tratamento de Terapia Ocupacional; Tratamento das Atividades de 
Vida Diária; Aplicação de Atividades Terapêuticas Ocupacionais; Tratamento dos Componentes de 
Desempenho Ocupacional; Tecnologia Assistiva; Órteses; Adaptações; Comunicação Alternativa; 
Planejamento em Acessibilidade. Terapia Ocupacional no Contexto Hospitalar; Terapeuta 
Ocupacional na Reabilitação Física; Memória Terapia Ocupacional e Saúde Mental. Terapia 
Ocupacional e Geriatria/Gerontologia. Terapia Ocupacional e Pediatria. Princípios e fundamentos 
éticos e morais. Lei 10.216/2001; Portaria 3.088/2011; Portaria 336/2002; Código de Ética. 
Informática Básica. 
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ANEXO II – CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO 

 
DATA EVENTOS 
20/06/2025 Divulgação do Edital de Abertura do Concurso 
24/06 a 03/07/2025 Período de Inscrições e data de envio dos títulos 
03/07/2025 Último dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficiência 
04/07/2025 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
09/07/2025 Divulgação da homologação das inscrições 
10 e 11/07/2025 Período para interposição de recursos das inscrições 
15/07/2025 Resultado – Recurso Homologação (se necessário) 
20/07/2025 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 
21/07/2025 Divulgação do Gabarito Preliminar 
22 e 23/07/2025 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 
31/07/2025 Resultado – Recurso Resultado Preliminar  
01 e 02/08/2025 Recurso - Resultado Preliminar 
05/08/2025 Resultado – Recurso Resultado Preliminar e Divulgação do 

Resultado Final 
 
  - Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade 

de ajustes operacionais, a critério da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP em 
acordo com a Império Assessoria e Concursos Ltda.  
 
- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por 
Editais no site https://portal.imperioconcursos.com.br e http://santacasamiguelopolis.com.br. É 
de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais 
referentes ao andamento deste Concurso Público, divulgados nos meios acima mencionados. 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
AUXILIAR DE COZINHA Auxiliar no preparo diários das refeições a serem servidas na Santa Casa de 
Misericórdia de Miguelópolis/SP, seguindo o cardápio/dietas elaboradas pelo nutricionista e os 
respectivos métodos de cocção, realizando também a higienização da cozinha e utensílios e o controle do 
armazenamento de alimentos; atuar no lactário e na preparação de dietas enterais, de acordo com os 
protocolos, padrão de qualidade e normas de higiene de cada atividade.  
AUXILIAR DE LIMPEZA Responsável pela limpeza da área comum da unidade e equipamentos; 
responsável pela higienização de ambientes com alto risco de contaminação; Responsável pela retirada do 
lixo; Responsável em comunicar a gestora quanto à necessidade de manutenção e/ou troca nas 
instalações; Responsável pelo estoque de produtos de higiene e limpeza; Responsável pela limpeza na 
área de jardim e plantas (quando houver nas instalações); Responsável pela organização e limpeza das 
salas de atendimento;  
COZINHEIRA Preparar diariamente as refeições a serem servidas no Santa Casa de Misericórdia de 
Miguelópolis/SP, seguindo o cardápio/dietas elaboradas pelo nutricionista e os respectivos métodos de 
cocção, realizando também a higienização da cozinha e utensílios e controlando o armazenamento de 
alimentos, de acordo com padrão de qualidade e normas de higiene.  
COPEIRA Preparação e distribuição de refeições, Higienização de utensílios e equipamentos, Organização 
e reposição de estoques, Atendimento às restrições alimentares, Colaboração com profissionais de saúde 
Serviço de lanche, Atendimento a demandas específicas, Limpeza e organização, Registro de informações  
LAVADEIRA A lavanderia é um dos serviços de apoio ao atendimento da população interna, responsável 
pelo processamento da roupa e sua distribuição em perfeitas condições de higiene e conservação, em 
quantidade adequada a todas as unidades. A lavanderia tem o objetivo de transformar toda a roupa suja 
ou contaminada utilizada na instituição em roupa limpa. Este processo é extremamente importante para o 
bom funcionamento das unidades em relação à assistência direta ou indireta prestada aos adolescentes. O 
processamento de roupas deve ser dirigido de forma que a roupa não represente um veículo de infecção.  
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO Realizar rotinas do Almoxarifado, recepcionando, conferindo, 
armazenando e distribuindo produtos e materiais a serem expedidos, para controle de entradas, saídas e 
estoques.  
CONDUTOR DE UTI MÓVEL Conduzir veículo especial tipo Unidade de Terapia Intensiva Móvel, de 
acordo com as normas do Código Nacional de Trânsito; Conduzir veículo de urgência e emergência, 
quando habilitados; recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do 
dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação do veículo que for entregue; encarregar-se do transporte de pessoas e entrega de 
correspondência ou de carga que lhe for confiado, auxiliando e amparando as pessoas e na entrega das 
cargas; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; comunicar ao recolher o veículo, qualquer 
defeito porventura existente; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiros, 
buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada, verificar o grau de 
densidade da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP  água da bateria, bem como a 
calibragem dos pneus; auxiliar médicos e equipe de enfermagem com tubos de oxigênio, macas, e no 
transporte de pacientes; trabalhar quando necessário no sistema de escala de revezamento e plantão 
diurno e noturno quando necessário; executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior 
imediato.  
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA Conduzir veículo especial tipo Ambulância de simples remoção, de acordo 
com as normas do Código Nacional de Trânsito; Conduzir veículo de urgência e emergência, quando 
habilitados; recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação do veículo que for entregue; encarregar-se do transporte de pessoas e entrega de 
correspondência ou de carga que lhe for confiado, auxiliando e amparando as pessoas e na entrega das 
cargas; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; comunicar ao recolher o veículo, qualquer 
defeito porventura existente; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiros, 
buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada, verificar o grau de 
densidade da água da bateria, bem como a calibragem dos pneus; auxiliar médicos e equipe de 
enfermagem com tubos de oxigênio, macas, e no transporte de pacientes; trabalhar quando necessário no 
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sistema de escala de revezamento e plantão diurno e noturno quando necessário; executar outras 
atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.  
CONTROLADOR DE ACESSO Liberar a entrada e saída de pessoas e/ou veículos; controlar a 
movimentação nas áreas em que lhe é designada; impossibilitar a formação de aglomeração em locais não 
permitidos; garantir a segurança do ambiente; cumprir outras obrigações correlatas a função. Garantir a 
ordem e a segurança na entrada e na saída.  
RECEPCIONISTA Recepcionar e atender pacientes e/ou população em geral, de forma a prestar‐ lhes 
informações, abrir atendimentos/internações, marcar consultas, entregar exames, cumprindo 
procedimentos e realizando atividades administrativas específicas para cada situação, visando garantir o 
melhor atendimento e contribuir para uma boa imagem institucional.  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM Executar as atividades auxiliares, de nível médio técnico, atribuídas à equipe 
de enfermagem, tais como controle de sinais vitais, administração de medicação, SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE MIGUELÓPOLIS/SP  cuidados ao paciente, entre outras, com atuação em todas as áreas 
de assistência, assistindo ao enfermeiro no planejamento, orientação e supervisão das atividades de 
enfermagem, seguindo os POPs (Procedimento Operacional Padrão), visando garantir a atenção, 
promoção, proteção e recuperação da saúde dos pacientes.  
TÉCNICO DE INFORMÁTICA Configurar hardwares e instalar e configurar softwares e drivers; Manter e 
reparar equipamentos tecnológicos (por exemplo, roteadores) ou dispositivos periféricos; Instalar redes 
LAN/WAN funcionais e outras redes e gerenciar componentes (servidores, IPs etc.); Gerenciar opções de 
segurança e softwares em computadores e redes para manter a privacidade e a proteção contra ataques; 
Executar melhorias regulares para assegurar atualização de sistemas; Diagnosticar falhas ou erros de 
sistema e fornecer soluções para restaurar a funcionalidade; Organizar sessões de manutenção para 
descobrir e reparar ineficiências; Manter registros de reparos e correções para referência futura; Oferecer 
suporte técnico oportuno e instruir usuários sobre como utilizar computadores corretamente  
TÉCNICO EM RADIOLOGIA Cadastrar os pacientes junto ao sistema para a realização e envio das imagens 
seguindo as rotinas e barreiras de conferência e proteção ao paciente; liberar exames solicitados ( RX e TC 
) por pacientes junto à recepção quando necessário ou gravação de DVD; Organizar e participar das 
avaliações e auditorias externas bem como dos programas de educação continuada; Realizar check-list de 
limpeza dos equipamentos através de escalas; Realizar exames básicos de tomografia, Realizar os exames 
básicos de radiologia convencional (leitos, RX, centro cirúrgico, intensificador de imagens ) ; realizar 
radiogramas contrastados quando houver indicação; Realizar outras atividades correlatas a critério do 
seu superior imediato e /ou em relação aos procedimentos do seu processo de trabalho e/ou em relação 
aos procedimentos do sistema da qualidade.  
ASSISTENTE SOCIAL Acompanhar os pacientes durante o diagnóstico; Avaliar a condição de cada 
paciente, combinando dados de diagnósticos médicos e entrevistas pessoais; Desenvolver planos para 
ajudar os pacientes a se ajustarem aos diagnósticos médicos e à transição para a vida normal após a alta 
médica; Fornecer suporte para cada paciente de acordo com o estado de saúde e estado emocional; 
Pesquisar grupos de apoio locais e outros recursos para orientar os pacientes; Avaliar os serviços e 
recursos fornecidos aos pacientes para determinar a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MIGUELÓPOLIS/SP  eficácia; Manter-se atualizado sobre pesquisas médicas para fornecer a melhor 
recomendação aos pacientes  
ENFERMEIRO Realizar plano de cuidados de enfermagem e supervisionar a continuidade da assistência 
prestada aos pacientes; Prever e prover os setores sob sua supervisão de recursos humanos e materiais 
necessários ao atendimento; Supervisionar as ações dos profissionais da equipe de enfermagem; Checar a 
programação cirúrgica previamente; Realizar escala diária de atividades dos funcionários; Conferir o 
material permanente e psicotrópicos do setor; Orientar a desmontagem da sala de curativo e expurgo e o 
encaminhamento de materiais especiais; Priorizar o atendimento aos pacientes dependendo do grau de 
complexidade clínico; Checar materiais e equipamentos necessários ao setor; Manter ambiente seguro 
tanto para o paciente quanto para a equipe multiprofissional; Recepcionar o paciente no acolhimento, 
certificando-se do correto preenchimento dos impressos próprios, prontuário, pulseira de identificação e 
exames pertinentes a internação; Realizar inspeção física no paciente na hora da visita; Realizar sondagem 
vesical, caso haja necessidade; Checar resultados de exames laboratoriais realizados no setor; 
Supervisionar o serviço de limpeza; Providenciar a manutenção de equipamentos junto aos setores 
competentes; Realizar relato em livro de ordens e ocorrências; Prescrição da assistência de Enfermagem; 
Cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco de vida; Cuidados de Enfermagem de maior 
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complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 
imediatas.  
FARMACÊUTICO Realizar serviços de atenção e assistência farmacêutica desenvolvendo tarefas 
específicas de dispensação, controle de estoque, armazenamento, distribuição, fracionamento e transporte 
de produtos farmacêuticos tais como medicamentos, inclusive os especiais pertencentes a Portaria nº 
344/09, imunobiológicos, insumos correlatos e cosméticos, seguindo protocolos e ações de 
farmacovigilância, visando ao uso racional de medicamentos, a segurança do paciente e a eficácia 
terapêutica.  
FISIOTERAPEUTA Assistir ao paciente e aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e 
recuperação, atendendo e avaliando condições funcionais, utilizando‐se de protocolos e procedimentos 
específicos, visando tratar as disfunções nos campos da fisioterapia e promover a saúde e qualidade de 
vida dos atendidos. 
NUTRICIONISTA Planejar, organizar, administrar, orientar e fiscalizar o serviço de nutrição e dietética da 
FHSL e unidades externas, em conformidade com a legislação vigente, garantindo a produção de dietas e 
refeições com qualidade nutricional, de forma a promover a saúde e atender as necessidades e 
preferências dos pacientes.  
PSICÓLOGO Realizar atendimento psicológico de pacientes e/ou familiares e/ou acompanhantes, de 
forma individualizada ou em grupo, identificando fatores emocionais para auxiliar na compreensão do 
adoecimento e minimizar o sofrimento provocado pelo processo de hospitalização, incentivando uma 
maior adesão ao tratamento e promovendo a humanização do serviço de saúde.  
TERAPEUTA OCUPACIONAL Realizar atendimentos e executar atividades técnicas específicas na área de 
Terapia Ocupacional na Urgência e Enfermarias (Pediátrica e Adulta), utilizandoas como recurso 
terapêutico para prevenir e tratar dificuldades físicas e/ou psicossociais que interfiram no 
desenvolvimento e na independência do indivíduo em relação às atividades de vida diária, estudo, 
trabalho e lazer. 
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